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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GESTÃO DE TRÁFEGO
CONTRATANTE (CLIENTE): 
CONTRATADO (PRESTADOR DE SERVIÇOS): 
Pelo presente instrumento particular, as partes acima qualificadas têm entre si, certo e ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO: Prestação de serviços de gestão de tráfego, o que se entende por geração, coleta e análise de dados afim de atrair, engajar e converter audiência virtual em vendas de produtos/serviços, seja via web ou loja física. Utilizando principalmente as plataformas de Facebook Ads (Facebook e Instagram).
1.1 O CONTRATADO prestará seus serviços remotamente, não tendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade em relação a estrutura de trabalho, equipamentos, rede de internet ou qualquer outra ferramenta necessária para tanto.  
1.2. Os serviços prestados serão de caráter não exclusivo, sendo vedada, entretanto, a prestação de serviços a empresas do mesmo segmento, sob pena de multa contratual no valor de 2 vezes o valor do contrato, além de rescisão contratual.
2. DO PAGAMENTO: O valor ajustado do presente contrato é de R$_______ (__________) mensais.
2.1. Os pagamentos terão vencimento até o dia ____ do mês subsequente ao da prestação dos serviços, por meio de transferência bancária ou PIX a conta/chave PIX abaixo: 
Banco:

Agência: 

Conta Corrente:

Favorecido:

PIX:

2.2. Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, haverá incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor em atraso, juros de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária pelo INPC.

3. DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de ____ meses, com início em _________.
3.1. No caso de interesse de qualquer parte em rescindir o contrato antes de findar o prazo determinado, sem justa causa, deverá indenizar a outra em valor correspondente a uma remuneração fixa mensal.
3.2. Após transcorrer o prazo de vigência e caso não haja manifestação expressa em contrário, este contrato se prorrogará automaticamente por tempo indeterminado e poderá ser resilido por quaisquer das partes, sem qualquer ônus, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 
3.3. A ausência do aviso ou o seu não cumprimento, acarretará para a parte que tiver interesse em rescindir o pagamento de multa correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da remuneração fixa mensal, em benefício da outra parte, cuja multa deverá ser paga no prazo de 15 dias após efetivada a rescisão, sob pena de incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pela variação positiva do índice pactuado neste instrumento, desde o término do prazo até o efetivo pagamento.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: Gerenciamento de campanhas, reuniões pontuais, geração de relatórios e coordenação geral de toda a parte de tráfego da empresa, além das demais obrigações previstas neste contrato.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Alinhamento de reunião semanal ou quinzenal, produção de criativos, imagens ou vídeos para o CONTRATADO executar os serviços. Pagamento dos serviços prestados conforme item 2, e demais obrigações previstas neste contrato.
6. DA PROTEÇÃO DE DADOS: O CONTRATADO cumprirá, a todo momento, as leis de proteção de dados, jamais colocando por seus atos ou por sua omissão a CONTRATANTE em situação de violação das leis de proteção de dados. 
  
7. DO SIGILO: O CONTRATADO deverá manter segredo a respeito de todas as informações que obtenha como consequência desta prestação de serviços, sob pena de responder pelas perdas e danos decorrentes da quebra de confidencialidade.
8. DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica compactuado entre as partes contratantes a total inexistência de vínculo trabalhista, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais. 

8.1. Este contrato reger-se-á pela legislação pertinente ao assunto, excluindo-se por expressa determinação legal e contratual qualquer vínculo empregatício entre as partes de forma direta, indireta, solidária ou subsidiária, e aplicação de leis trabalhistas, reconhecendo as partes o caráter cível do presente pacto.

8.2. Fica desde já pactuado que a CONTRATANTE nada deve a título de encargos trabalhistas, tais como comissões, rescisões, indenizações ou ainda salários, horas extras, adicionais, abonos, participação em lucros, férias, FGTS, contribuições previdenciárias, ao CONTRATADO.

8.3. O presente contrato não admite arrependimento e somente será rescindido mediante o descumprimento de alguma de suas cláusulas.

9. DO FORO Elegem as partes o foro da Comarca de domicílio do CONTRATADO.
E assim justos e contratados, firmam o presente contrato, que foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados e que a tudo assistiram.

Criciúma-SC, 6 de setembro de 2021.
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